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c) A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de se-
lecção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.

14.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0.60 AC + 0.40 EAC

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de selecção.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, notificados por uma das formas previstas nas a), b) ou 
d) do n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

17 — Em conformidade com o disposto na alínea f) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm 
acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e publico no átrio da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa e disponibilizada na sua pagina elec-
trónica.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.º série do Diário da República, afixada em local visível 
e público no átrio da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa e disponibilizada na sua pagina electrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

22 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, o posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar 
será o que resultar de negociação com a Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, logo após o termo do procedimento 
concursal.

23 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Doutor Miguel Pedro Pires Cardoso de Seabra, Professor 

Catedrático Convidado da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Vogais efectivos:
Dr. Manuel Salvador Rodrigues Alves, Administrador da Faculdade 

de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, que substituirá 
o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

Maria Lucília Fernandes Duarte, Técnico Superior da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais suplentes:
Maria Teresa Gonçalinho Vicente Gil Salreta, Técnico Superior da 

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
Mestre Nelson José Soares Ribeiro, Técnico Superior da Faculdade 

de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 

1 de Julho de 2010. — O Director, Prof. Doutor José Miguel Caldas 
de Almeida.
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 Despacho n.º 11210/2010
Nos termos do artigo 20.º da Lei n.º 124/99, de 20 de Abril, foram 

nomeados por despacho da Comissão Coordenadora do Conselho Cien-
tifico, na sua reunião de 18 de Maio de 2010, os Doutores a seguir 
indicados para fazer parte do Júri do Concurso para provimento de um 
lugar de Investigador Principal para a área científica de Biologia Celular 

da carreira de Investigação, previsto no mapa de pessoal para 2010 da 
Faculdade de Ciências Médicas.

Presidente — Professor Catedrático, Subdirector e Presidente do 
Conselho Cientifico António José Murinello de Sousa Guerreiro, da 
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais:
Professor Catedrático Miguel de Oliveira Correia, da Faculdade de 

Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
Professora Catedrática Catarina Isabel Neno Resende de Oliveira, da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Professora Catedrática Maria João Gameiro de Mascarenhas Saraiva, 

do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do 
Porto.

Professor Catedrático António Pinto do Amaral Coutinho, da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Professor Catedrático Convidado Miguel Pedro Pires Cardoso de 
Seabra, da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de 
Lisboa.

Doutor José da Silva Ramalho, Investigador Principal da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
1 de Julho de 2010. — O Director, Prof. Doutor José Miguel Barros 
Caldas de Almeida.
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 Instituto Superior de Estatística e Gestão
de Informação

Regulamento n.º 587/2010

Regulamento geral dos ciclos de estudos conducentes ao grau de 
licenciado do Instituto Superior de Estatística e Gestão de In-
formação da Universidade Nova de Lisboa.

Preâmbulo
O presente regulamento refere -se à organização, funcionamento e 

atribuições dos órgãos de gestão dos ciclos de estudos conducentes 
ao grau de licenciado do Instituto Superior de Estatística e Gestão 
de Informação (ISEGI -UNL), também designados a seguir cursos 
de licenciatura (1.º ciclo de estudos superiores) ou simplesmente 
cursos.

O regulamento decorre das normas sobre os graus académicos e di-
plomas do ensino superior introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
e revoga o Regulamento n.º 270/2010, de 22 de Março.

Artigo 1.º

(Criação e âmbito)

1 — A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através do Instituto 
Superior de Estatística e Gestão de Informação (ISEGI -UNL), ao abrigo 
dos artigos 2.º e 10.º dos Estatutos da UNL, e dos artigos 2.º, 18.º e 20.º 
dos Estatutos do ISEGI -UNL, confere o grau de licenciado numa área 
de formação, no âmbito das suas áreas de competência.

2 — O grau de licenciado é titulado por uma certidão de registo (di-
ploma) e também pela carta de curso, de acordo com o determinado no 
artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Artigo 2.º

(Objectivos)

O ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado permite ao 
estudante adquirir conhecimentos, capacidade de compreensão e com-
petências a um nível compatível com o requerido pelo artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, numa das áreas de formação científica e 
ou tecnológica cobertas pelo ISEGI -UNL.

Artigo 3.º

(Área científica)

Os ciclos de estudos conducentes ao grau de licenciado têm como 
área científica predominante as Ciências Socioeconómicas.




